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PROCESSO DESTINADO A PARTICIPAÇÀO f,XCLUSTVA Df, MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. N'48, INCISO I DA LEI COMPLEIV1ENTAR N"
12312006, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N' I47l20I4, APLICADO, NA
OPORTUNIDADE. EM CONFORMIDADE COM O ART.4" DA LEI 14.13312I.

Toma-se público que a SecÍetaria Municipal de Educação, realizaní Dispensa de Licitação em razão do
VALOR, com critério de julgaÍnento (MENOR PREÇO GLOBAL), na hipótese do artigo 75, inciso II, nos

termos da Lei 14.133, de l" de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis.

I - DO OBJETO
l.l - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa visando a

Contratação de serviços técnicos profissionais de consultoria educacional na orientação das inserções dos

dados das etapas do censo escolar e levantarnentos estatísticos através de diagnósticos. monitoramento e

articulações de projetos educacionais, junto al de Educação do Mmicípio de Yárzea AIegre/CE, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e scus anexos.

2 - DA PARTTCIPACÃO NA DISPENSA
2.1 - Poderão paÍicipar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências,

especificações e nonnas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2-2 - Serâ concedido tratamento favorecido para as pessoáls jurídicas, enquadÍadas como microempresas e

empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no 123/2006.

2.3 - Não poderão paÍticipar desta dispensa de licitação os fomecedores:

2.3.'l - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

2.3.2 - estrangeiros que não teúâm representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadÍem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto biásico ou do projcto executivo, pessoa fisica ou jurídica. quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele Íelacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsível pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gercílte, controlador, acionista ou detentor de

mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obr4 serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da contratação, impossibilitada de conlratar em

dccorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza tócnica. comercial, econômica" financeira trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
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na fiscalização ou na Bestão do contato, ou qu€ deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em liúa ret&
colatsral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, conlroladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de l5 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito ern julgado. por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições arálogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gnrpo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a oufa pessoâ,

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidadc juridica do fomecedor;
23.4 - argar:jzaci,es de Sociedade Civil de Intcresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n '

r 74612014-TcU-Plenário); e

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no País. que atucm no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas as exigências,

especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado destinado à
microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Aí. no 48, inciso I da Lei Complementar n"

12312006, com a redação dada pela Lei Complementar no 14712014, aplicado, na opoÍtunidade. sm

conformidade com o Art. 4o. da Lei 14.133n1.
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3 - DO INGRESSO NA DI§PENSA E EI\TVIO DA PROPOSTA
3.1 - 0 fomccedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de preços,

na forma dcste item.

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgaçâo do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhaú, através do

e-mail licilacao@varzcaalesre.ce.gov.br. ou ainda de forma presencial ou via postal, a proposta de preços,

com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horiirio estabelecidos para recebimento.

3.2.1 - O endereço para recebimento de forma presmcial ou via postal é na sala do Setor de Licitações,
v localizada na sede da Prefeitura Municipal de Vrirzea AIegre/CE, com endereço na Rua Deputado Luiz Otacílio

Correia, 153 - Centro. Várzea Alegre/CE, CEP :63.540-000, no horário das 08:00hrs às l4:00hrs em dias úteis

ató o dia {.glg![[q!Q{ou enviadas através do e-mail licitacaoíâvarzeaalesre.ce.sov.br, ate as 23:59

da mesma data, após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos, de

maneira que a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre garanta o andamento do processo de contratação.
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta. em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos prcvidenciários,
trabalhistas, EibuLários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetamsnte na prestação dos

serviços ou na entregâ do produto.

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclnsiva responsabilidade do fomecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5 - A apresentação das propostrs implica obrigatoriedade do cumprimanto das disposições nclas contidas.
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa de Licitação, assumindo
o proponente o compromisso de executar os serviços/fomecer os produtos nos seus termos, bem como de
l'omecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando Íequerido, sua substituiçÍio.



!

/§oU FIs

§e

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

4 - DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PRE COS

4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as PROPOSTAS

DE PREÇOS.

4.2 - O envelope contendo â Proposta de Preços, enviado de forma presmcial ou via postal, deverá conter na

parte exteÍna os seguintes dizcres:

A
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, Secretaria de Educação

Dispensa de Licitação n" 2024.04.22.1 - F.M.E.
Proposta de Preços (objeto)

Razão Social do Proponente

CNPJ do Proponenteog

E-mail do Proponmte

v 4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrerá de forma automática ao final da data

indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5 - DO.IULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO
5.1 - O critério de julgamento adotado seú o @ observadas as

exigências contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das pÍopostas, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço ern relação ao estipulado para a

contratação.
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaÍninhada contraproposta ao fomecedor que teúa apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pelâ Administração.

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados. respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em raziio de sua

proposta pcrmanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sgsents) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis;

5.5.2 - não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de Licitação ou em

seus anexos;
5.5.3 - apresentar preços inexequiveis ou pemanecerem acima do proço mríximo deÍinido para a contratação:

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade deÍnonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outrâs exigências deste Dispensa de Licitação ou seus

anexos, desde que insanável.
5.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empÍ€sa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pela Administração, desde que não haja majoração do
preço.

5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterern a substância das

propostâs.
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5.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.9 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e. assim sucessivamente, na

ordem de classificação.

5. 10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso dc Dispensa de Licitação.

6-DAHAB ILITACÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de hóilitação serão solicitados do fomecedor mais bem

classificado, conforme a seguir:

PESSOAJURÍDICA
6.1.1 - Hebilitoção Jurídica
a) 

^to 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Juntã

Comercial da sede do Licitante. em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradoresl

b) Registro comercial c seus aditivos, no caso dc empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do âto constitutivo, no câso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.

6.1.2 - Regularidode Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ:

b) Prova dc inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitânte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estaduall

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;g f; Prova de regularidade relativa à Seguridade Social:
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Ternpo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

ó.1.3 - QualiÍicâçâo Econômico-Financeirr
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1,4 - Qualiíicação Tecnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) jurídica{s) de direito público ou privado;
a.l ) Em sede dc diligência poderão ser requisitados documsntos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.

ó.1.5 - Deslarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para at€ndimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas. nas normas infia legais. nas
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convenções coletivas de tr*abalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho notumo, p€rigoso ou insalubre e menores de ló (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) aÍlos, nos teÍmos do inciso XXXIII. do Art.
7' da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que respondeni pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverâo ser

aprescntados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa ainda que

integrante do mesmo gnrpo econômico.
\- O. t.Z - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento. da mesma forma

que não conste previsão em legislação especíÍica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
n()vcnta dias contados até a data da realizzçlo da contratação ou, se emitidos poÍ pÍazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

6.1 .7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da proposta

classificada «n primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimorto das condições de participação,

especialrnente quanto à existàrcia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contÍatação,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica emitido via internet no sítio do
apf.aops.tcu.gov.br

https://certidoes-

6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor sení reputado inabilitado, por não atendimento à
condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso dc Dispensa de Licitação e já apresentados, o fomecedor será

convocado a encamiúá-los, «n formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

6.5 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresenúi-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitação.
6.5.1 - Na hipótese de o fomecedor não atender à exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinaná

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até â apuraçâo de uma proposta
que atenda à especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento à exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7 - DA CONTRATACÃO
7.1 - Após a homologaçâo e adjudicação, caso se conclua pcla contratação, seni firmado Termo de Contrato
ou ernitido instrumento equivalente.
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis. contados a paÍir da data de sua convocação. para
assinat o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso §ota de EmpenhoiCarta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Dispensa de Licitação.
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t. DAS SAI\ICÔES
8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no aí. 155 da Lei n'
14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - O fomecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 meÍlcionado no item anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertênciq pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de até l0yo (dcz por cento) sobÍe o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fomecedor, por qualquer infração dos incisos I ao X do referido art. 155;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mriximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II ao Ml do citado artigo
155, quando não sejustificar a imposição de pcnalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediná o responsável de licitar ou contratar no
âmbilo da Administração Pública direta e indireta de lodos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido artigo 155, bem como nos dernais
casos que justifiquern a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstiincias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de progrâma de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foreÍn superiores ao valor de pagamento eventuaknents
devido pela Administração ao FORNECEDO& além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestâda, quando houver, ou seni cobrada judicialmente.
8.5 - A aplicagão das sanções previstas neste documento, não exclui. em hipótese algumq a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administraçllo Pública.
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do TeÍmo
dc Contrato, a Administração podení encaminhá-lo. mediante correspondência por meio elctrônico (e-mail),
para que seja assinado e devolvido no prazo de Q(!g§[!!q_[!gig, a contar da data de seu recebimento.
7 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração.
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente podení ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicaLirio
e aceita pela Administração.
7.3 - O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatriria. implica
no reconhecimento dc que:

7.3.1 - A referida Nota esüá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 14.133, de 2021.
7.3.2 - A conlÍatada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus

ancxos,
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ârtigos 137 e 138 da t.ei'v n' l4.l33l2l e recoúece os direitos da Administração previstos nos ârtigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) mesest contados a paÍir da data de sua assinatur4 podendo

ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312071.
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9 - DAS DISPOSICÔES GERAIS
9.1 - O procedimento será divulgado no Sitc Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alcgre/CE
(www.varzeaalegre.ce.gov.br) e no Portal Nacional das Contratações Púbticas - PNCP.
9.2 - No caso de todos os fomecedores restareÍn desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
adm inistração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;

9-2.2 - Yaler-se, para â contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às

condições de habilitaçâo exigidas.
9.2.2.'l - No caso do subitem anterior. a contratação será opcracionalizada fora deste procedimanto.

9.2.3 - Fixar prazo pÍr*r que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme
o cz§o.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderâo ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer naturezâ pelos fomecedores, cujo prazo nâo

conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, devená ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notifi cação.

9.5 - Caberá ao fomecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negocio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticaÍnsnte transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7 - Os hoúrios estabelecidos na divulgação deste procedimento e duÍante o envio de lances observarão o

horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tsmpo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadejurídic4 mediante despacho fimdamentado,

registrado em ata e acessível atodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispersa de l-icitação serão sanpre interprctadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compromstaÍn o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo.
9.10 - Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo de conFatação.
9.1I - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecení as deste Aviso.
9.12 - Da(s) sessão(ões) pública(s) sen(ão) divulgada(s) (s) Ata(s).
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

9.14 - O foro desigrado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa
de Licitagão será o da Comarca de Várzea Alegre/CE.

IO . DOS ANEXOS
l0.l - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços

ANIIXO II - Modelo de Declarações

ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Rua Dep- Luíz Otacílío corÍeia, 15j - centro - CEP: 63.540-0o0 - várzea Alegre/CE
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Vrárzea Alegre/CE ,22 de abnl de 2024.

Angela Maria Bernardino
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Rw Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

Rua W. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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TERMO DE RI]T-T]RENCIA

I- DO OBJETO E DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO
l.l Contratação de serviços técnicos proflssionais de consultoria educacional na orientação das inscrções dos
dados das etapas do censo escolar e levantamentos estatísticos atraves de diagnósticos, monitoramento e

aíiculações de projetos educacionais, junto a Secretaria de Educação do Município de Yârzea Alegre/CE,
confonne condições e exigências estabelecidas neste insfumento, segundo as descrições do quadro
abaixo:

Item Especificação []nd Qtdc Vâlor []nitário Valor Totâl

0r

serviços técnicos profi ssionais de consultoria educacional
na orientação das inserções dos dados das etapas do censo

escolar e levanlaÍnentos estatísticos através de

diagnósticos, monitoramento e articulações de projetos
educacionais, junto a Secretaria de Educação do
Município de Várzea Alegre/CB.

Mês 12 4.800,00 57.600.00

1.2 - EspeciÍicações Detalhadas dos Serviços:
1.2.1-Avaliação de sustentabilidade financeira da Secretaria Municipal de Educação, a partir da análise de

tendência de crescimento das receitas do FUNDEB e despesas de pessoal;

1.2.2- Definir objetivos e auxiliar na escolha de sstratégias para auxiliar o dcsenvolvimento educacional;

1.2.3-Orientar a inserção dos dados informados pelas escolas nas etapas do Censo Escolar 2024;

1.2.4-Monitorar as informações quanto formação de turmas e documentação de discentes e docentes;
1.2.5-Formular propostas que colabore com os processos administrativos e íinanceiros;
1.2.6-Planejar ações voltadas a implementação efetiva da busca ativa escolar;
1.2.7 -P'calizar c'studos quanto aos dados comparativos do quantitativo aluno/professor, com a finalidade de

r-, propor situação adequada desta relâção pâra o equilíbrio Íinanceiro da educação pública municipal;
1.2.8-Propor ações que leve à análise da taxa de rendimentos (aprovação, reprovação e abandono) dos alunos
da rede municipal de ensino;
1.2.9-Realizar levantaÍnentos financeiros quanto aos recursos destinados à educação municipal, identificando
os gastos e custos envolvidos;

I .3 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura podendo
ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.

1.4 - A estimativa aqui apreseltada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de ideÍltificar os preços
praticados no mercado no período da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto na Inshução
Normativa da SEGES n" 65/2021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de preços, resultando €m um preço cstimado dc R$ 57.600.00 ícino e sete mil e seiscentos
reais). obtidos através do MENOR PREÇO dentre eles, conforme mapa comparativo de preços anexado aos
autos do processo.

1.5 - Para dar início ao presente processo administrativo, a Secretaria Municipal de Educação, através do Setor
Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação.

Rua Dep. LUA Ohcílío Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegrc Terra d.o Amor Fraterno,
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1.6 - Os valores estimados da futura contratação direta estiio compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal no 14.133/21.
l-7 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) a natureiza de serviço comum, uma vez que os padrões

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

de mercado, podcní(ão) ser fomecido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei F'ederal no

14.133/2021, eÍlüetanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realizaçío de Pregão, no caso
pres€nte, o baixo valor da contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por
Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II do caput do Art. 75 da Lei Federal n" 14.133/2021
(grifamos):

AÉ. 75, f, dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a

RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros

serviços e compras - (atualizado pelo Decreto no

I I .871, de 29 de dezembro de 2023).

1.7 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75. II da Lei Federal

n'14.13312021 (atualizado pelo Decreto n'11.871, de 29 de dezembro ile 2023), devido ao baixo valor e

ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por Dispensa de Licitação.

1.8 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo II. na forma

e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO OA XTCNSSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.1 - A conkalação será reali:zada nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei Federal n' 14.133/2021 e oo
Decreto no 32412023 de 27 de março de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de

valor.
2.2 - Sení considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentaÍ o menor valor global cotado
para a prestação dos serviços.

\/ 2.3 - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação ern sítio eletrônico oficial,
pelo prazo mínimo de 03 ítrês) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação dc

interesse da Adminish-agão em obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas

quejá apresentaram orçamentos, se for o caso, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa nos termos
do ârt.75, § 3', da Lei n. 14.13312021.

2.4 -A Nova [-ei de Licitações (I-ei n" 14.133/21 - lei que estabelece normas gerais de licitação e conrataçâo
para as Administrações Públicas diretas, autiirquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito l:ederal

e dos Municipios), que foi publicada e entrou em vigor no dia l" de abril de 2021, trouxe consigo alterações

substanciais aos procedimentos licitatórios e contratuâis e estas atualizações terão um grande impacto nos

referidos procedimento.

2.5 - A Secretaria Municipal de Educação de Yirzsa Alegre/CE, pensando no bern estar e no compromisso

com os funcionário, faz a aquisição das refeições para distribuição com os mesmos, durante o trabalho que não

seja viável deslocamento âté a residência dos mesmos.

2.6 -A ação envolve todos os funcionário pertencentes a Secretaria Municipal de Educaçâo.

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE

"várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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3 - DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFTCAÇÃO DO SERVIçO (art 6', inciso XXIlt, alínea 'c', e art. 40, §l', inciso I,
da Lei n" 14.133/2021)

3.1 - A descrição da solução considerando o ciclo de vida do objeto e a especificação do serviço referan-se à
contratação de serviços técnicos profissionais de consultoria educacional para orientaÍ as inserçõ€s de dados

das etapas do censo escolar e levantamentos estatísticos por meio de diagnósticos, monitoramento e
articulações de projetos educacionais para a Secretaria Municipal de Educação.

3.2 - Neste contexto, a solução proposta abrange todas as fases, desde a contratação do serviço até a sua

execução e entrega final. Isso inclui a seleção e contratação dos profissionais de consultoria educacional, a

definição dos objetivos e metas de cada etapa do trabalho, o acompanhamento e monitoramento contínuo do
progresso, a análise de dados e elaboração de relatórios, bem como a articulação de projetos educacionais para

promover melhorias na qualidade da educação oferecida pelo município.
3.3 - A consultoria educacional será responsável por realizar diagnósticos, identificar oportunidades de

melhorias, sugerir ações e estratégias para olimizar os processos de inserção de dados no censo escolar e na
.-/ realização de levantaÍnentos estatísticos. Alsm disso, irá monitorar a evolução dos indicadores educacionais,

avaliar os resultados obtidos e promover a articulação de projetos educacionais aliúados com as necessidades

e demandas da Secretaria Municipal de Educação.

3.4 - Dcssa forma, a contratação desses serviços visa contribuir para a mclhoria da gestão educacional, o
aprimoramento dos processos de coleta e análise de dados educacionais. e o fortalecimento das políticas
públicas voltadas para a educação, favorecendo a qualidade e a efetividade das ações desenvolvidas pelo

município na área educacional.

4 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO

4.1 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrôes de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, poÍ meio de especificações usuais de
mercado, nos terÍnos do inciso XIII do art. 6" da Lei n" 14.13312021.
4.2 - O objeto da contratação tem caráter continuado, estando presente a essencialidade e habitualidade.
4.3 - A Essencialidade pode ser caracterizada uma vez que eventual paralisação das atividades a serem
contratadas implicam em prejuízo ao exercicio das atividades relacionadas ao planejamento das ações
a serem desenvolvidas, partindo sempre das mais prioritárias e urgentes pzra a sustentabilidade da
política de educação.
4.4 - A habitualidade pode ser caracterizada uma vez que a Secretaria Municipal de Educação, necessita
dos serviços prestados mediante contratação de empresa especializada de modo permanente, sendo
contínua a necessidade da prestação de serviços no atendimento ao planejamento das ações a serem
desenvolvidas, partindo sempre das mais priorirárias e ugentes para a sustentabilidade da politica de
educação, para o desempeúo dos serviços inerentes ao funcionamento das atividades desenvolvidas.
4.5 - Devido aos valores da contratação, o objeto podeú ser contratado mediante dispensa de licitação
com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei n'14.133/2021.
4.6 - Tendo em vista o caráter contínuo dos serviços a serem prestados, conforme o enquadramento
efetuado no item 4.2, o prazo de vigência da contratâção será de 12 (doze) meses, contados da
assinatura, prorrogável na forma dos artigos l06e l07daLei rf 14.133/2021.
4.7 - Não seú admitida a subconhatação do objeto contratual.
4.8 - Não haverá exigência de garantia contrahral da execução.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, $g - Certro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
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5 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E DO DETALHAMENTO DO OBJETO
5.1 - Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada
pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos
pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, que deverão ser especificados no Termo de RefeÉncia.
5.2 - Trata-se dc serviço comum, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação na forma fisica
regulamentada pelo Decreto 32412023 ile 27 de março de 2023, da Prefeitura Municipal de Várzea
Alegre/CE.
5.3 - O licitante deverá apresentar declaração de que tem pleno coúecimento das condições necessárias para

a prestação do serviço.
5.4 - A prestadora de sewiço deverá dispor de equipe para realização do procedimento acima descrito, devendo
estes possuírem capacidade técnicas condizentes com o objeto.

5.4.1 - Quanto a prestação dos serviços deverá ser feita mediante solicitação especificando a quantidade e a

forma de sua composição.

6 - IX) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as norÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte respondení pelas consequênciÍrs de sua inexecução
total ou parcial.
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será
prorrogada automaticÍrmente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
6.3 - As comtmicações entÍe o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exiÚ tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 - O orgão ou entidade poderá convocar reprcsentante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato
6.5 - A execução do contrato deveú ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos tt-ci n" ll.l i3. de 2021. art. I I 7. caput).

6.6 - O fiscal do contrato acompanhani a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçôes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
6.ó.1 - O fiscal do contrato anotârá no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
6.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.
6.6.3 - O fiscal informani ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidâs que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
6.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicani o fato imediatamente ao gestor do contralo.
6.7 - O gestor do contrato acompanhará os regisfros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.8 - O fiscal do contrato verificaní a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empeúo, o pâgamento, as gaÍantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, tS3 - Centro - CEP: 63,540-000 - Várzea Alegre/CE
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6.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a

exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaú os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realnada pelos fiscais,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.9.3 - O gestor do contrato tomaní providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n' 14.133 de 2021 ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
c,lso.
6.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação conüatual.
6.1 I - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução
do contrato.
6.1l.l - A indicação ou a manulenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente jusificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

7. DO PAGAMENTO
7.1 - Preço
7.1 .l - O valor totrl estimado para a contratação é de R§ 57.600,00 (cinquents e sete mil e seiscentos reais).
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhislas, previdencirírios, fiscais e comerciais
incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratâção.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancriria, para credito em banco, agência
e conta corrente indicados pela contratada.
7.2.2 - Serâ considerado a data do pagemento o dia ern que constar como emitida a ordem banciíria para
pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento seú efetuado mensalmentg no prúo máximo de até 30 (rrintâ) dios, contados do
recebimento da Nota FiscaYFatua.
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou tàtura quando o órgão contratante atcstar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento

7.4.1 - A emissão da Nota FiscayFatura sení precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrum ento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentâda
expressa os elementos necessários e essenciais do docunento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contÍatante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de ret€nções tributárias cabíveis.

7.4.3 - llavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstânciâ que impeça a liquidação da

despes4 o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
7 -4.4 - A, Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consuha aos sitios eletrônicos oficiais ou à
documcntação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133/2021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de anpenho e a cada pagamento, a Administação deverá realizr.r

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possível razão que impeça a paÍicipação em licitação, no âmbito do órgÍ1o ou entidade, proibição

de contrataÍ com o Poder Público, bcrn como ocorÉncias impeditivas indiretas.
7.4.ó - Constâtando-se a situação de irregularidade da contratada" sení providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

def'esa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contrataÍrte.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defssa considerada improcederte, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratad4 bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
p€rtinentes e necessírios para garantir o recebimento de seus créditos-
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contatante deverá adotaÍ as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - I{avendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

7.4.10 - Quando do pagamento. será efetuada a rctenção tribuuárria prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - Independenternente do percentual de tributo inserido na planilh4 no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada rcgularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que fazjus ao tratamento tributrf io favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
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8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratad4 de acordo com o futuro contrato;
8.2 - Fomecer por escrito as informações necessiirias para o desenvolvimento dos serviços objeto do futuro
contrato;
8.3 - Notiftcar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomeçido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pafte, às suas exf,ensas;
8.4 - Acompaúar e fiscalizar a execução do futuro conkato e o cumprimento das obrigações pela Contratadal
8.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota !'iscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.113/2021;
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8.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo. forma e

condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;
8.7 - Aplicar à Contratada as sançõ€s previstas na lei e no futuro Contrato;

8.8 - Cientificar o Órgão competente para adoçâo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contatada;
8.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeíinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa êxecução do ajuste;

8.9.1 - A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias meis, a contaÍ da data do protocolo do requerimento.

para decidir. admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
8.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;

8.1 I - A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos eÍn decon€ncia

de ato dâ Contratâda, de seus empregados, prepostos ou subordinados

8.12 - Não praticar atos de ingerência na administração dâ CONTRATADA, tais como:

8.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRÂTADA, devendo reportaÍ-se somerte

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

8.12.2 - Direcionar a contratação de pessoâs para trabalhar nas empresas contràtâdas;

8.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de fimções dos trabalhadores da CONTRATADÀ mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou

entidade responsável pela contratação.

9. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
9.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(aí. I 37, II, da Lei n" 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inforrnação por eles solicitados;

9.4 - Reparar, corrigir, rernover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados ern que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;
9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficaní autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6 - Entregar ao setor responsiível pela fiscalizaçAo do contrato, junto com a Nota Fiscal para hns de
pâgâmcnto, os seguintes documeÍltos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Àtiva da União; 3) ceÍidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratâdâ;4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga@es trabalhistas, previdenciárias. fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica" cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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9-8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábi[, qualquer ocorrêrcia anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
9.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação:
9- l 1 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as res€rvas de cargos
previstas na legislação (art. I16, da Lei no 14.133, de 2021);
9.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheÍam as referidas vagas (art. 116, panigrafo único, da Lei n"
14.133, de 2021);

9.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorràrcia do cumprimento do contrato;
9.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionarnento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos cventos arrolados no aÍ. 124,11, d, da Lei n' 14.133,

de 2021:
9.15 - CumpriÍ, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

9.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferraÍnentas e utensílios dernandados, cuia
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de l4 de agosto de 2018.
adotando medidas eficazes para pmteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do futuro
contrato;
9.18 - Conduzir os trabalhos com esaita observância às nomras da legislação pertinente, cumprindo as

determ inações dos Poderes Públicos;

9.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do meÍnorial descritivo ou instrumerto congênere;

9.20 - Não p€rmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz paÍa os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo. perigoso ou insalubre.

IO - DAS INFRAçOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Comete infração administrativq nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:
101.1 - Deixar de «ttegar a documentação sxigida para o processo ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;
l0.l .2 - Salvo em decorrência de fato supervenieate, devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando;

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a orviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentaÍ amoslr4 quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
10.1.3 - Nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
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10.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato oq quando for o caso a ata de rcgistro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durânte o trâmite;
10.1.5 - F'raudar o processo;

10.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezÂ em especial quando:

a) Agir un conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro nojulgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostrasi
10.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

10.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no ârt. 5'da Lei n' 12.846, de 2013;
10.2 - Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorÍentes e/ou adjudica!írios as seguintes sanções, sern prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
10.2.1 - Advertência;

v 10.2.2 -Mrlta;
10.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

10.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduraÍcm os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua rcóilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1 - A natureiza e a gravidade da infração cometidâ;
10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 - As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

10.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgãos de conrole.
10.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30o/o incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo miiximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa seÉ de 0,5% a l57o do valor do
contrato.
10.4.2 - Para as infrações previstas nos itens l0.l .4. l0.l .5, 10.1.6, l0.l .7 e 10.1.8, a multa será de l5o/o a 30Vo

do valor do contÍato.
v 10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à penalidade de multa.
10.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
10.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar seú aplicada ao responsável em decorÉnçis ílas infrações
administrativas relacionadas nos itens l0.l.l, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e irnpedirá o responúvel de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo mríximo de 3 (rês) anos.
10.8 - Podení ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar. em
decorrência da prática das inliações dispostâs nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pclas
infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 quejustifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no aí.
156, §5', da Lei n" 14.133/2021.
10.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retiraÍ o instrumento equivalente no pnuo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.6.,
caracterizârá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaná as penalidades e à imediam perda da
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gaÍantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento. quando tiver sido exigida,
nos termos do art. 45, §4' da IN SEGES/ME n' 73, de 2022.
10-10 - A apuração de responsabilidade relacionada âs sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaná a instauraçâo de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais serv-idores públicos peÍencentes aos seus quadros
peÍm.úentes, que avaliará fatos e cirçunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudica!ário par4 no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentaÍ defesa escrita e especilicar as
provas que pretenda produzir.
l0.l I - Cabeni recu$o no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adveÍência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que devení proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no pnzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo m:íximo de 20 (vinte) diâs úteis, contado do seu recebimento.
10.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobreveúa decisão final da autoridade competente-
10.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

II - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I1.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte dotação
orçamenkiria:

nid. Orç. Elcmento dc Desp€sr

0l 3.3.90.19.00

T2. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
l2.l - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado. não havendo nccessidadc
de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de
soluções altemativas, foi dispensada da instrução a elaboraçâo de Estudos Técnicos Preliminares.
12.2 - LernbraÍnos ainda que o Município de Vrírzea Alegre/CE regulamcntou através do D*reto a" 32412023
de 27 de março de 2023, que trata sobre a elaboração de tsstudos Técnicos Preliminares - IITP, para a aquisiçâo
de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu aí. 19, inciso I, laculta
a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor. conforme
previsto no Art. 75, incisos I e II da Lei F'ederal no 14.13312021.

Decreto n" 32412023 de 27 de março de 2023.

Art. 13. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo
'['ócnico Preliminar será:

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, MI e VIll do
art. 75 e do § 7o do aÍ. 90 da Lei n. 14.133, de 2021;

12.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitaçâo, da baixa
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.
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T3 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 - Poderá a Secretaria Municipal de Educação revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato supeÍveniente, devidamente justificado.
13.2 - A Secretaria Municipal de Educação deverá anular o prosgnte Processo, no todo ou em parte, sempÍe
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por proyocação.
13.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no panígrafo único do Arl
7l da Lei Federal no. 14.133121.

13.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mcsma salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
13.5 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haj4 em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 5', da Lei Federal n' 14.133/2021.

13.6 - Salienlamos que se porventura alguma situação não previstâ neste Instrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

14 - DO FORO

14.l - Fica eleito o Foro da Comarca de Vrírzea Alegre/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução

do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçâo, conforme art. 92, § I ", da Lei n' 14.133121.

Várzea Alegre/CE ,22 de abril de 2024

Angela Maria Bcrnardino
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de trducação

NÃ Dep. LUA OtucíIio Correía, 153 - Ce[tro - CEp: 63.540-000 - Várzea AIegre/CE
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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PROPOSTA DE PREÇOS

A Secretaria Municipal de Educação.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal n'. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação
n" 2024.04.22.1 - F.M.E..

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa

de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com

tributos, impostos, contribuições fiscais, para fiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de

terceiros, que incidam direta ou indiretamente no vâlor dos produtos/materiais cotados que veúam a
onerar o objeto desta contatação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso

sejamos vencedores do presente Processo de Dispensa de Licitação.

Obieto: Contrataçâo de scrviços técnicos profissionais de consultoria cducacional na orientação das inserções

dos dados das etapas do censo escolar e levantamentos estatísticos através de diagnósticos, monitorameÍrto e

articulações de proietos educacionais. junto a Secr€taria de Educação do Município de Yfuz-ea Alegre - CE,

conforme especifi cações apresentadas abaixo:

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correi4 153 - Cenío - CEP: 63.540-000 - Vánea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Item EspeciÍicação Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor
Total

001 Serviços técnicos profissionais de consultoria
educacional na orientação das inserções dos dados

das etapas do censo escolar e levântamentos

estatísticos através de diagnósticos,

monitoramento e articulações de projetos

educacionais, junto a SecÍetaria de Educação do

Município de Y ixzea Alegre - Cll. Conforme
Termo de Referência

Mês t2

Total

ttttt
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O valor total da proposta é de R$ .( )
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TDENTTFTcAÇÃo »a oupREsA/pnssoA rÍsrca
Empresa:

CNPJ/CPF

e-mail

'\/ Telefone e-mail
DADOS BANCÁRIOS
Banco: ..............

Conta para depósito
Titul

Agência:

Data

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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Telefone:

II{DICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARÂ AS§INATURA DO CONTRATO
Representante Legal: ...............
CPF: .................
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ANEXO III

MoDELo DECLARAÇôrs
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A empresa/pessoa fisica inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

por intermédio do seu representante legal, o Sr(a)...... portador(a)

da Carteira de identidade no e CPF no DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso )OO(III, do Art. 7'da
Constituição Federa[;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reúilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em oums normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestâdá§,

na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Rua Dep. Luiz Otacílio Coneía, 15i Centro CEP:6i.54o-ooo vetzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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DECLARACÕES

DISPENSA DE LICITÀCÃO N'2024.04.22.I - F.M.E.
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ANEXO TV

MINUTA DO CONTRATO
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Contrato que entre si fazem o Prefeitura Municipal de

Vilrzea AIegre/CE, através do Fundo Municipal Educação

e a empresa

declara.

para o fim que nele se

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, atmvés do Fundo Municipal de

Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ^4F sob o n.o

neste ato representada por sua ordenadora de Despesas, a sra residente e

domiciliado na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado ., estabelecida na ......................., inscrita no CNPJÀ{F
sob o n.o ..... ......, neste ato representada por portado(a)
do CPF no ..................... apenas denominada de CONTRÂTADA, resolvem firmar o
presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n' 2024.04.22.1 - F.M.E., em

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.133,01 de abril de 2021, mediante

as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - Conforme as prescrições do aÍigo 75, Inciso II, da Lei 14.133, de l'de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizada pela Sra

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OB.IETO

2.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de serviços técnicos profissionais de consultoria

educacional na orientação das inserções dos dados das etapas do censo escolar e levantamentos cstatisticos

através de diagnósticos, monitoramento e aÍticulações de projetos educacionais, junto à Secretaria Municipal

de Educação de Vrárzea Alegre/Ct, na forma discriminada no quadro abaixo:

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a conkatação;

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - cEP: 63.540-000 - várzea ALegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

Item Especificação Unid. Quant. Valor
Unitário

Total

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

MTNUTA - CONTRATO N"...........................

Valor
Total
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os privos e

condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, vinculado a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇAO
5.1 - Não seni admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos próprios, previstos na seguinte

Dotação Orçamentíria:

Órgão Unid, Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - Preço
7.1.1 - O valor mensal do contrato é de R$ .......................(.....................), perfazendo um valor total

de RS

7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinririas diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, Fabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contatação.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem banciíria para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária

para pagamento.

73 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante at€star

a execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota FiscaVFatura seú precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.

7 -4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar s€ a Nota Fiscal ou Fahra

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

Rua Dep. Luíz Otacítio CorÍeía, 153 - Centro - CEP: 6i.54o-ooo - Várzea Alegre/CE
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contÍato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Iatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despes4 o pagâmento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretândo qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Leí f 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração devená

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possivel raáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no pr:rzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo podeÉ ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conüatante deverá

comunicar aos órgãos responúveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contr?tâda, bem como quanto à existência de pagÍrmento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÉditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necesúrias à rescisão

contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.1I - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributiíLria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tribuüirio favorecido previsto na referida Lei
Complementar,

CLÁUSULA oITAvA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiiveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

Rua Dep. Luíz Otacílío Correia, 153 - C.Enno - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença
correspondente tiio logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. l36,daLei14.133/2021.
8.9 - Podeni ser reestabelecida a relação que as partes pacturam inicialmente entre os encargos da

contratada e a reüibuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinaria e extracontratual, nos termos do Art. 124,

Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no

14.t3312021.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES OI CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

presente contrato;
9.2 - Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

presente contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

9.4 - Acompaúar e fiscalizar a execução do presente contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sotrre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no

14.1331202t;
9.ó - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no pÍesente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento

de obrigações pela Contratâda;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse pÍra a boa execução do ajuste;

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 15i - Centro CEP: 63,540-000 - várzea Alegre/cE
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9.9.1 - A Administração terá o prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada, no pmzo máximo de l5 (quinze) dias úteis;
9.1 I - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratadq de seus empregados, prepostos ou subordinados

9.12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responúveis por ela indicados;
9.12.2 - DirecionaÍ a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de fi.mções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
l0.l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratua is;

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. I 3 7, II, da Lei n' l4.l 33, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuâdos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como poÍ todo

e qualquer dano causado à Adminisfação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍiidos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certídão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade peftmte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede

da conhatada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciririas,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratânte e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do objeto contratual;
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
I Ll - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o conüatado que, com dolo ou culpa:
ll.l.l - Deixar de entregar a documentação exigida para o processou não entÍegar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

ll.l.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
I 0.10 - Manter durante toda a vigência do conEato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação;
l0.l I - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n' 14.133, de 2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único, da Lei n" 14.133, de 2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, cÍlso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

l24,Il, d, da Lei n" 14.133, de 2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por
força da execução do futuro contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao conmtante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
I1.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I l I.3.1 - Recusar-se, sem justificativ4 a assinar o conffato ou, quando for o caso a ata de registro de

preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
I I .l .4 - Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o pÍocesso ou prestar declaragão

falsa durante o trâmite;
I I .l .5 - Fraudar o processo;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ, em especial

quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

I I .l .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

I 1.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração podení5 garantida a prévia defesa,

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatii.r'ios as seguintes sanções, sem p§uízo das responsabilidades

civil e criminal:
I1.2.1 - Advertência;
I 1.2.2 - Multa;
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

1 I .3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

1 I .3. I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

I 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

I l 3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administação Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

I I .4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial'
I1.4.1 - Para as infiações previstas nos itens ll.l.l, 11.1.2 e 1 1.1.3, a multa será de 0,5o/o a líYo do

valor do contrato.
11.4.2 -Pa'a as infrações previstas nos itens 11.1.4, ll.l.5, I1.1.6, ll.l.7 e 1l'1.8, a multa será de

l5oÁ a 30%o do valor do contrato.

I1.5 - As sanções de advertênci4 impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

I I .6 - Na aplicação da sanção de multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

t I .7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infiações administrativas relacionadas nos itens I I .l .l, I 1 .1 .2 e I I .1.3, quando não se justificar
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a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens I 1.,l.4, 11.1.5, I l.l.ó, I 1.1.7 e

11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens ll.l.l, 11.1.2 e ll.l.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observaní o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n" 14.13312021.

I l 9 - A recusa injustificada do adjudicatririo em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item I I .l .6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento,
quando tiver sido exigid4 nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/I\,ÍE no 73, de 2022.
I I . l0 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contrataÍ
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatiário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apÍesentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
I l.l I - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contâdo da data da intimação, o qual seÉ dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com suÍl motivação à autoridade superior, que deveú proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

I I .12 - Cabení a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
1 1 .l 3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.
11.14 - A aplicaçâo das sançôes previstas neste insüumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
I 2.I - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇAO CONTRATUAL
l3.l - O contràto se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paúes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaní prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.
I 3.2. I - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratadâ:

a) Ficaú ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) Podeú a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaú as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contÍatual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no ArL 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS CASos oMISsoS
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e norrnas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e s€guintes da Lei no

14.133, de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
I 5.4 - Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO
16.1 - Incumbiní ao contratânte divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção à Lei n".12.527, de 201 l.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da
Comarca de Várzea Alegre/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍ.
92, §l', da Lei n'14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta
seus juridicos e legais efeitos.
Várzea Alegre/CE. ......................

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

I

2

.CPF...

.CPF...
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